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Aluga-se Apartamento
 

Edifi cio Amethyst,  sendo 146m2, 
com 03 quartos sendo 1(uma) suite, 
sala, dependências completas para 
empregada, banheiro social, salão de 
festas, piscina e 1(uma) vaga na ga-
ragem. Situada na Av. Ipiranga, 156, 
Cuiabá/MT. 

Tratar pelos telefones
(65) 98419-2184 

GFB Imobiliaria (65) 3624-1713

Kitnet
Outos

Aluga-se kitnet
Atrás da Macro Informática (Miguel 
Sutil) - 1 quarto grande, cozinha grande, 
banheiro, área de serviço, portão eletrô-
nico, cerca elétrica, garagem, padrão 
separado, água dividida (taxa), ônibus 
na porta, próximo ao Centro de Cuiabá, 
R$ 430,00 Incluso a água - (65) 3653-
6531, 99606-9831, 99244-2716, 99257-
5103.

VEJA NA WEB 1113109

Zona Oste
Goiabeiras

Aluga-se Apto no Edificio 
Amethyst

146m2, com 3 quartos sendo 1 suite, 
sala, dependências completas para 
empregada, banheiro social, salão de 
festas, piscina e 1 vaga na garagem. 
Situada na Av. Ipiranga, 156 - Tratar (65) 
98419-2184 - GFB Imobiliária - (65) 
3624-1713.

VEJA NA WEB 1113323

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES VIRTUAL

 AUTOS N. 1003027-84.2020.8.11.0003 – RECUPERAÇÃO JUDICIAL - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE
 PARTE AUTORA: RODOBR TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 24.121.285/0001-87.
ADVOGADO DA PARTE REQUERENTE: PEDRO VINICIUS DOS REIS, OAB-MT 17.942 . ADMINISTRADOR JUDICIAL: ANA JULIA BARKOSKI 
DE OLIVEIRA – OAB – MT 21.784. FINALIDADE: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES - ARTIGO 36, I DA LEI 11.101/2005. 
LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 
1ª CONVOCAÇÃO: DIA 11 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 14:00 horas, e com credenciamento a partir das 13:00 horas, horário de Mato Grosso. 2ª CONVO-
CAÇÃO: DIA 18 DE OUTUBRO DE 2022, ÀS 14:00 horas, e com credenciamento a partir das 13:00 horas, horário de Mato Grosso. II.A –DO PROCEDI-
MENTO DE CADASTRAMENTO E ADMISSÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES.  II.A.1 – Do Cadastramento Prévio: A AGC ocorrerá 
em ambiente virtual, por meio da Plataforma BEX (https://agc.plataformabex.com.br) sendo imprescindível que o credor ou seu representante se habilitem para o ato 
seguindo as etapas abaixo indicadas: 1– Os Credores e/ou Representantes de Credores deverão realizar seu pré-cadastramento por meio de e-mail a ser enviado 
para administracaojudicial@ajb.adv.br até o dia 10.10.2022, às 14h00 (horário de Rondonópolis/MT), contendo as informações a seguir relacionadas: Para os credores 
que pessoalmente participarão da assembleia: - Nome; - Classe; - CPF; - e-mail para cadastro. Para os representantes de credores: - Nome do Credor; - Classe; - Nome 
do Representante; - OAB e CPF do Representante; - instrumento de representação; - E-mail para cadastro.  2 – Caso o representante assista a diversos credores, o 
mesmo deverá indicar todos os dados solicitados de cada um dos credores representados (conforme as orientações acima), sendo que, para exercer a representação, 
receberá apenas um “login” e uma “senha”, que possibilitarão o acesso do representante ao sistema e consequente exercício da representação em relação a todos os 
credores que assiste, inclusive posterior votação de forma individual em relação à cada um de seus representados. 3 – Realizada a verifi cação, pela Administrador 
Judicial, a Plataforma BEx encaminhará, pelo endereço indicado pelo solicitante, um e-mail contendo o login e senha para acesso à Plataforma, bem como instruções 
para ingresso no ambiente virtual da AGC. – 4 - Os Credores e/ou seus Representantes fi cam, desde já, advertidos de que o “login” e “senha” de acesso ao sistema são 
pessoais e intrasferíveis, sendo os mesmos responsáveis por sua guarda, sigilo e utilização a partir do recebimento dos referidos dados;  5 – O acesso para AGC na 
Plataforma BEX deverá ser realizado por “desktop” ou “notebook”.  II.A.2 – Admissão:  1- A admissão ocorrerá das 13:00 às 14:00 horas do dia 11.10.2022, (01 
(uma) hora antes do início da Assembleia), devendo cada credor e representante promover sua admissão através de acesso ao site https://agc.plataformabex.com.br/.  2 
- Para promover sua admissão, o Credor e/ou Representante pré-cadastrado, deverá acessar o site https://agc.plataformabex.com.br e seguir os seguintes passos: 2.a 
– Preencher os dados de seu login e senha nos campos assim identifi cados: 2.b – Clicar no campo “AGC” . 2.c – Clicar no campo “Acessar Assembleia online”. 2.d 
– Clicar no campo “iniciar representação” concluindo assim sua admissão. 2.e – O acesso ao sistema e a participação na Assembleia Virtual são intuitivos, elaborados 
com a fi nalidade de simplifi car a participação dos Credores e Representantes, que têm à disposição ainda, um tutorial de acesso, encaminhado pelo Administrador 
Judicial no mesmo e-mail de envio do “login” e “senha” de acesso. 2.f – Finalizado o procedimento de admissão, terá início a AGC.  III – DA ASSEMBLEIA VIR-
TUAL. A Assembleia será transmitida ao vivo pela plataforma BEX para todos os Representantes e Credores aptos a participar do conclave e que tenham promovido 
seu cadastro e admissão.  O Administrador Judicial redigirá a Ata que poderá ser validada com a gravação do conclave que fi cará disponível pelo Youtube.  O 
participante da Assembleia terá na tela de seu computador, a página da Assembleia virtual, na qual conterá também a área destinada à vídeo chamada, cujo acesso 
dependerá apenas da inclusão do seu nome.  Durante a fase de deliberações, o Presidente franqueará a palavra aos Credores, através de vídeo chamada e também via 
chat de perguntas, as quais serão todas respondidas e posteriormente acostadas à ata.  Finalizada a fase de deliberações, terá início a fase de votação, também via 
plataforma BEX, quando os presentes serão instruídos a votar por meio da plataforma, acessando o campo “Realizar Votos”.  Computados os votos, o Administrador 
Judicial encerra a fase de votação, informado em seguida o resultado, promovendo o posterior encerramento da AGC.  IV – DOS OUVINTES - Os ouvintes interes-
sados em assistir à Assembleia, deverão acessar o link a seguir: https://youtu.be/1rQTOyqmOck  referente à 1ª Convocação, a ser realizada no dia 11.10.2022, às 14h00 
(horário de Rondonópolis/MT), tendo em vista que a Assembleia Geral de Credores será transmitida, ao vivo, pela plataforma digital de streaming YouTube.  Em caso 
de não instalação da Assembleia Geral de Credores em 1ª Convocação, os interessados em assisti-la em segunda convocação, deverão, no dia 18.10.2022 às 14h00 
(horário de Rondonópolis), acessar o link a seguir https://youtu.be/7sp_0tiX1nI no qual poderão acompanhar a transmissão, ao vivo, em segunda convocação, também 
pela plataforma digital de streaming YouTube.  V – DO SUPORTE TÉCNICO - Caso o Credor ou Representante tenha difi culdade no acesso durante o período de 
admissão ou ocorra a perda de conexão de qualquer Credor ou Representante durante a Assembleia, ou ainda, ocorrer qualquer difi culdade na reconexão ao conclave, 
terá à disposição o suporte da Plataforma BEX, através do WhatsApp (11) 9-9810-4543 ou (11) 9-7186-5259.  VI– CONSIDERAÇÕES GERAIS - É importante 
consignar que, uma vez realizada a habilitação dos Credores ou de seus Representantes para participação na Assembleia Geral de Credores em 1ª convocação (não 
instalada), não há necessidade de um novo cadastro.  Em caso de não instalação da Assembleia Geral de Credores em 1ª convocação, aqueles credores ou seus 
representantes que não se habilitaram para a Assembleia em 1ª convocação e pretendam participar da 2ª convocação, a ser realizada no dia 18.10.2022 às 14h00 
(horário de Rondonópolis/MT), de forma virtual, deverão efetuar a sua habilitação nos moldes do item “I – DO PROCEDIMENTO DE CADASTRAMENTO E 
ADMISSÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES”.  Ressalte-se ainda que, aqueles credores que já se habilitaram para o ato anterior, que não foi 
instalado por ordem do E. Tribunal de Justiça, poderão ratifi car a habilitação anterior, sem necessidade de reenvio da documentação pertinente, por meio de e-mail 
(administracaojudicial@ajb.adv.br), no mesmo prazo e procedimento descrito no tópico II.A.1, Do Cadastramento Prévio, acima.  Os credores poderão obter cópia do 
Plano de Recuperação Judicial através do e-mail: administracaojudicial@ajb.adv.br.  ORDEM DO DIA (LFR, art. 35, I e 36, II): Aprovar; rejeitar ou modifi car o 
plano de recuperação judicial apresentado pela devedora, e deliberação de outras matérias necessárias. Possível instalação do Comitê de Credores, a ser constituído no 
conclave, nos termos do artigo 26 e incisos da Lei 11.101/2005. ADVERTENCIAS/PRAZOS: Lei 11.101/2005 - Art. 37, §4º O credor poderá ser representado na 
assembleia-geral por mandatário ou representante legal, desde que entregue ao administrador judicial, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista no aviso 
de convocação, documento hábil que comprove seus poderes ou a indicação das folhas dos autos do processo em que se encontre o documento. § 5o Os sindicatos de 
trabalhadores poderão representar seus associados titulares de créditos derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho que não 
comparecerem, pessoalmente ou por procurador, à assembleia. § 6o Para exercer a prerrogativa prevista no § 5o deste artigo, o sindicato deverá: I – apresentar ao 
administrador judicial, até 10 (dez) dias antes da assembleia, a relação dos associados que pretende representar, e o trabalhador que conste da relação de mais de 
um sindicato deverá esclarecer, até 24 (vinte e quatro) horas antes da assembleia, qual sindicato o representa, sob pena de não ser representado em assembleia por 
nenhum deles.
 Ainda, deverão os credores se atentar para a necessidade de “poderes expressos para voto em Assembleia Geral de Credores”, em seus respectivos mandatos.
  E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será publicado na forma da Lei. 
Eu, Pedro Henrique Santiago Closs, Estagiário de Direito o expedi nos termos da petição protocolada pela Administradora Judicial Ana Júlia Barkoski de Oliveira, 
por determinação do MM. Juiz.

 Rondonópolis - MT, 17 de agosto de 2022.
 (assinado digitalmente)
Simone Menezes Veiga

Gestora Judiciária

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE VÁRZEA GRANDE VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE VÁRZEA GRANDE  EDITAL DE 
INTIMAÇÃO Prazo do Edital: _20_Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO RACHEL FERNANDES ALENCASTRO MARTINS PROCESSO n. 1005899-
17.2016.8.11.0002 Valor da causa: R$ 176.710,39 ESPÉCIE: [Contratos Bancários]->MONITÓRIA (40) POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: 
TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, 34, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO PASSIVO: Nome: SUPERARROZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME - CNPJ: 
08.765.709/0001-90 Endereço: Inexistente, 1500A, Avenida A - Quadra 21 - Bairro Boa Vista, Inexistente, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78000-000 Nome: JOAO MARINHO DE ASSIS FILHO 
- CPF: 282.323.131-53 Endereço: Inexistente, 1500A, Avenida A - Quadra 21 - Bairro Boa Vista, Inexistente, VÁRZEA GRANDE - MT - CEP: 78000-000 FINALIDADE: EFETUAR A CITAÇÃO 
DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(a), atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela parte autora consistente no valor de R$ 176.710,39 e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído 
à causa. No mesmo prazo, poderá o requerido(a) interpor embargos, que se processarão nos mesmos autos, independentemente de penhora, e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme 
documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste mandado. RESUMO DA 
INICIAL: Os Requeridos fi rmaram perante a Requerente Contrato de Abertura de Conta Corrente n. 8300096955, convencionando a utilização de limite de crédito. Em tempo, valendo-se do Termo 
de Opção o Requerido aderiu ao Crédito Parcelado, vinculado ao sobredito contrato, sendo-lhe disponibilizadas quantias, conforme demonstram os extratos de sua movimentação fi nanceira. (...) Insta 
salientar que os juros e a correção monetária utilizados na atualização do valor devido estão em conformidade com o pactuado, que foi devidamente assinado pelas partes e estando inadimplentes com o 
saldo do crédito parcelado, fi ca caracterizada a mora, demonstrando o cabimento da presente ação monitória. Dessa forma, a Requerida e seu interveniente garantidor, no limite de sua responsabilidade, 
possuem uma dívida junto a Requerente no importe de R$ 176.710,39 (cento e setenta e seis mil, setecentos e dez reais e trinta e nove centavos). R$ 176.710,39 (cento e setenta e seis mil, setecentos 
e dez reais e trinta e nove centavos). DECISÃO: Vistos.1. Com fulcro no artigo 257 do Código de Processo Civil, acolho o pedido de citação da parte requerida, via Edital, com prazo de 20 (vinte) 
dias, nele constando as advertências legais.2. Após o prazo e não havendo resposta, nomeio curador especial ao requerido citado por edital, o(a) ilustre Representante da Defensoria Pública Estadual 
desta Comarca, nos termos do que dispõe o art. 72, II, do Código de Processo Civil.3. Posteriormente, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o autor manifestar interesse no prosseguimento do feito, 
requerendo o que entender de direito.4. Em caso de inércia, intime-se pessoalmente o autor, para que dê andamento ao feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito 
(Art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil).5. Às providências. ADVERTÊNCIAS À PARTE: SERÁ NOMEADO CURADOR ESPECIAL EM CASO DE REVELIA. (ART. 257, IV, CPC) 1. O prazo 
é contado do término do prazo deste edital. 2. Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento e não apresentados 
os embargos (art.701, § 2º, do CPC). 3. Os embargos deverão ser assinados por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria 
Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública (art. 183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 186 
do CPC). 5. Efetuando o pagamento no prazo indicado, fi cará o polo passivo isento das custas processuais. (art. 701, §1º, CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ, digitei. VÁRZEA GRANDE, 
12 de agosto de 2022. (Assinado Digitalmente) JOSELINE MARIA MARTINS DA CRUZ Analista Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ EDITAL DE  CITAÇÃO 
Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA PROCESSO n. 0006441-03.2014.8.11.0041; 
Valor da causa: R$ 42.142,53; ESPÉCIE: [Contratos Bancários]; TIPO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159); POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK BRASIL S.A. - BAN-
CO MULTIPLO Endereço: TRAVESSA OLIVEIRA BELLO, N 34, 2 ANDAR, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO PASSIVO: Nomes: DANIEL GOETHEL SOARES, 
CPF: 910.291.040-34 MARIA ANETE CHAVES DA SILVA, CPF: 314.431.842-68 FINALIDADE: CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(s), atualmente em lugar incerto e 
não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas 
instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: A parte exequente ingressou com Ação de Execução contra a parte executada, ante o inadimplemento 
do débito, visando o recebimento do valor acima descrito. DESPACHO/ DECISÃO: “ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
BANCÁRIO DE CUIABÁ DECISÃO Processo: 0006441-03.2014.8.11.0041. EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO EXECUTADO: DANIEL GOETHEL 
SOARES, MARIA ANETE CHAVES DA SILVA Y Vistos etc. Tratam-se os autos de Ação de Execução. Os executados não foram localizados até a presente data, em que pese as diversas 
diligências despendidas nesse sentido. Assim, em celebração ao princípio da celeridade processual, defi ro o pleito Id. 40940266 e determino a citação editalícia, nos termos do artigo 257, 
inciso II do CPC, via DJE, o que deverá ser certifi cado pelo Sr. Gestor. Após a certifi cação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio como curador especial o Defensor Público 
em atividade no juízo, que deve ser intimado via sistema para os devidos fi ns. No mais, intimo a Instituição Financeira, via DJE e SISTEMA, para requerer o que entender de direito e, 
se assim pretender, as pesquisas de bens via sistemas RENAJUD (bens móveis), ONR PENHORA ON LINE (bens imóveis) e INFOJUD-DRF, acostando aos autos a planilha atualizada 
de débito, no prazo de 05 dias, salientando que estas dependem de requerimento expresso, sob pena de extinção do feito por manifesto desinteresse. Em caso de silêncio e/ou pedidos 
protelatórios, certifi que-se e façam os autos conclusos. Cumpra-se. Paulo Sérgio Carreira de Souza Juiz de Direito”. Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, BRUNA ARRUDA MAIA, digitei. CUIABÁ, 16 de agosto de 2022. 
Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário Autorizado pelo artigo 1.205 da CNGC - FORO JUDICIAL - PJMT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 1ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ ED ITAL DE CI-
TAÇÃO Prazo do Edital: 20 Dias EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM.(ª)JUIZ(A) DE DIREITO PAULO SERGIO CARREIRA DE SOUZA PROCESSO n. 0014355-
21.2014.8.11.0041; Valor da causa: R$ 67.440,78; ESPÉCIE: [Contratos Bancários]; TIPO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159); POLO ATIVO: Nome: HSBC BANK 
BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO Endereço: TRAV. OLIVEIRA BELLO, 34, 4 ANDAR, CENTRO, CURITIBA - PR - CEP: 80020-030 POLO PASSIVO: Nomes: VERA LUCIA 
MARCIANO, CPF: 405.983.651-68 AYRTON CASTRO MARCIANO, CPF: 214.755.201-15 FINALIDADE: CITAÇÃO DO POLO PASSIVO, acima qualifi cado(s), atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 3 (três) dias, contados da expiração 
do prazo deste edital, pagar o débito acima descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à penhora sufi cientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem pe-
nhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: A parte exequente ingressou com Ação de Execução contra a parte executada, ante o 
inadimplemento do débito, visando o recebimento do valor acima descrito. DESPACHO/ DECISÃO: “ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO 1ª VARA ESPECIALIZADA 
EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ DECISÃO Processo: 0014355-21.2014.8.11.0041. EXEQUENTE: HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO EXECUTADO: VERA 
LUCIA MARCIANO, AYRTON CASTRO MARCIANO Y Vistos etc. Tratam-se os autos de Ação de Execução. Os executados não foram localizados até a presente data, em que pese as 
diversas diligências despendidas nesse sentido. Assim, em celebração ao princípio da celeridade processual, defi ro o pleito Id. 42425861 e determino a citação editalícia, nos termos do 
artigo 257, inciso II do CPC, via DJE, o que deverá ser certifi cado pelo Sr. Gestor. Após a certifi cação, nos termos do artigo 72, inciso I, do CPC, nomeio como curador especial o Defen-
sor Público em atividade no juízo, que deve ser intimado via sistema para os devidos fi ns. No mais, tendo em vista que as pesquisas correspondentes ao SISBAJUD, RENAJUD, ONR 
PENHORA ON LINE (imóveis) e INFOJUD – DRF necessitam de requerimento expresso da parte interessada, intimo a Instituição Financeira, via DJE e sistema, para requerer mediante 
petição as referidas pesquisas, bem como apresentar a planilha atualizada de débito, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito por manifesto desinteresse. Em caso de silêncio e/ou 
pedidos protelatórios, certifi que-se e façam os autos conclusos. Cumpra-se. Paulo Sérgio Carreira de Souza Juiz de Direito”. Advertência: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de 
que, expirado o prazo deste edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, BRUNA ARRUDA MAIA, digitei. CUIABÁ, 16 de agosto de 
2022. Deivison Figueiredo Pintel Gestor Judiciário Autorizado pelo artigo 1.205 da CNGC - FORO JUDICIAL - PJMT

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE CUIABÁ 4ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO 
 PRAZO DO EDITAL: 20(VINTE) DIAS EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO PAULO DE TOLEDO RIBEIRO JUNIOR PROCESSO Nº: 1020350-
51.2021.8.11.0041 VALOR DA CAUSA: R$134.822,86 ESPÉCIE: MONITÓRIA POLO ATIVO: BANCO BRADESCO S.A CNPJ/MF sob o n. 60.746.948/0001- 12 POLO PASSIVO: 
M DE FIGUEIREDO, CNPJ/MF sob o n. 14.168.253/0001-83 FINALIDADE: Citação do polo passivo M de Figueiredo, acima qualifi cada, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos 
termos da ação que lhe é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida pela parte autora 
consistente no valor de R$134.822,86, e dos honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa. No mesmo prazo, poderá a requerida interpor embargos, que 
se processarão nos mesmos autos, independentemente de penhora, e suspenderão a efi cácia do mandado monitório, conforme documentos vinculados disponíveis no Portal de Serviços 
do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. RESUMO DA INICIAL: Em 15/06/2020, a parte executada fi rmou 
perante a Exequente o Instrumento Particular de Confi ssão de Dívida, contrato interno n. 3708683, renegociando o saldo remanescente que havia, resultando de comum acordo o pagamento 
do montante de R$ 133.785,87 (cento e trinta e três mil setecentos e oitenta e cinco reais oitenta e sete centavos), para pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas no valor de R$ 4.242,39 
com o primeiro vencimento em 15/09/2020 e as demais em igual dia dos meses subsequentes. Ocorre que a parte ré, encontra se inadimplente desde a 5ª prestação vencida em 15/01/2021, 
constituindo-se em mora perante o Exequente, ocasionando o vencimento antecipado do pacto, restando, por decorrência lógica, indubitável a confi guração da correlata inadimplência, uma 
vez que, não honrou com o pagamento da dívida. Ao não saldar os valores que lhes foram creditados, a parte contraiu perante a instituição fi nanceira, uma dívida no total de R$134.822,86 
(cento e trinta e quatro mil e oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos). DECISÃO: Vistos etc. Tendo em vista as inúmeras certidões negativas, e os resultados infrutíferos das 
consultas de endereço nos sistemas conveniados, defi ro o pedido de citação por edital, constante de Id 84271475. Cite-se o requerido: M DE FIGUEIREDO - ME - CNPJ: 14.168.253/0001-
83, por edital, nos termos do art. 256 do Código de Processo Civil, no prazo de 20 (vinte) dias. Assim, proceda-se com o necessário a fi m de efetivar a publicação do edital na Plataforma 
do CNJ e Diário de Justiça Eletrônico (DJE), conforme previsão do art. 257, II, do CPC e resolução 234/2016 do CNJ. Intime-se. Decorrido o prazo, renove-se a conclusão. Cumpra se. 
Servindo a publicação desta decisão como intimação. Cuiabá, 27 de julho de 2022. Juiz Paulo de Toledo Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Bancário. E, para 
que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afi xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 
Eu, Marlene Silva Ventura, digitei. Cuiabá, 28 de julho de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/0022– PG

AVISO DE PRORROGAÇÃO III

Acolhimento de propostas eletrônicas até ás 15h00min 
(horário de Brasília-DF) do dia 25/08/2022.

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC – Polo Socioambiental Sesc
Pantanal, entidade de direito privado, sem fi ns lucrativos, comunica a realização
de licitação, para REGISTRO DE PREÇOS na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Resolução Sesc n.” 1.252/12, de 
6/6/12, do Conselho Nacional do Serviço Social do Comércio, publicada na seção III do 
Diário Ofi cial da União, edição de n.” 144, de 26/7/12, pelas disposições deste instrumen-
to convocatório e de seus anexos, para:

 
 AQUISIÇÃO DE AMENITIES PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO POLO 

SOCIOAMBIENTAL SESC PANTANAL.

A sessão de lances será realizada no Sistema Licitações-e, no endereço www.licitacoes-
-e.com.br, sob o nº. 953947 onde as propostas deverão ser apresentadas via Sistema 
Eletrônico até às 15h00min do dia 25/08/2022, sendo que a abertura das propostas será 
às 15h00min e a sessão pública de lances terá início às 16h00min do dia 25/08/2022. 
Deve ser considerado horário de Brasília-DF.

Várzea Grande/MT, 22 de agosto de 2022.
Comissão de Licitação 

Polo Socioambiental Sesc Pantanal

CONCORRÊNCIA Nº 22/0006-CC - SESC PANTANAL

AVISO DE PRORROGAÇÃO II

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
IMPLANTAÇÃO DO COLETOR TRONCO AO SISTEMA DE TRATAMENTO 
DE ESGOTO SANITÁRIO  DO HOTEL SESC PORTO CERCADO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO INSTRUMENTO CONVO-
CATÓRIO E SEUS ANEXOS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias corridos.

DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS 
DOCUMENTAÇÕES E PROPOSTAS COMERCIAIS: 31/08/2022 às 09:00 horas na 
sala de reuniões da Base Administrativa do Sesc Pantanal, situado na Avenida Filinto 
Muller, 218, Jardim Aeroporto, em Várzea Grande/MT.

EDITAL: O Edital de Licitação e Anexos poderá ser consultado e impresso através 
do site do Sesc Pantanal www.sescpantanal.com.br - Licitações.

VALOR DE REFERÊNCIA GLOBAL: R$262.994,27 (duzentos e sessenta e dois mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos).

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Entrar em contato com a Comissão de Lici-
tação do Sesc Pantanal através do e-mail licitacao@sescpantanal.com.br ou pelo telefone 
(65) 3688-2000. 

Várzea Grande/MT, 22 de agosto de 2022.
 Comissão de Licitação

Polo Socioambiental Sesc Pantanal

MTSUL Construções LTDA, inscrita sob o 
CNPJ Nº 06.232.484/0001/80, torna público 
que requereu junto à SEMA/MT a Outorga de 
direito de uso de água superfi cial. O uso da água 
será para apoio a execução dos serviços de im-
plantação e pavimentação da Rodovia MT429. 
O ponto de captação está localizado na Chácaras 
nº 310,311,312,313,314 e 315, zona rural, mu-
nicípio de Cláudia/MT. Coordenadas Geográfi -
cas SIRGAS  2000 do ponto de captação e res-
pectiva vazão:  Ponto 01 - Lat. 11°28’57.75”S e 
54°48’42.84”O e 0,0021019m³/s.

MTSUL Construções LTDA, inscrita sob o 
CNPJ Nº 06.232.484/0001/80, torna público 
que requereu junto à SEMA/MT a Outorga de 
direito de uso de água superfi cial. O uso da água 
será para apoio a execução dos serviços de im-
plantação e pavimentação da Rodovia MT129. 
O ponto de captação está localizado na Fazenda 
Vanessa, zona rural, município de Paranatinga/
MT. Coordenadas Geográfi cas SIRGAS  2000 
do ponto de captação e respectiva vazão:  Pon-
to 01 - Lat. 13°57’18.87”S e 53°34’21.05”O e 
0,0021019m³/s.

MTSUL Construções LTDA, inscrita sob o 
CNPJ Nº 06.232.484/0001/80, torna público 
que requereu junto à SEMA/MT a Outorga de 
direito de uso de água superfi cial. O uso da 
água será para apoio a execução dos serviços 
de implantação e pavimentação da Rodovia MT 
220. O ponto de captação será no Rio Arinos e 
está localizado na faixa de domínio, zona rural, 
município de Juara/MT. Coordenadas Geográfi -
cas SIRGAS  2000 do ponto de captação e res-
pectiva vazão:  Ponto 01 - Lat. 11°31’30.68”S e 
57°25’7.73”O e 0,0021019m³/s.

MTSUL Construções LTDA, inscrita sob o 
CNPJ Nº 06.232.484/0001/80, torna público 
que requereu junto à SEMA/MT a Outorga de 
direito de uso de água superfi cial. O uso da 
água será para apoio a execução dos serviços 
de implantação e pavimentação da Rodovia 
MT322. O ponto de captação está localizado no 
Sitio Bezerro Branco, zona rural, município de 
Peixoto de Azevedo /MT. Coordenadas Geográ-
fi cas SIRGAS  2000 do ponto de captação e res-
pectiva vazão:  Ponto 01 - Lat. 10°25’54.20”S e 
54°20’55.50”O e 0,0021019m³/s.

NORSA REFRIGERANTES 
S.A vem por meio deste convocar 
o Srº ULISSES NASCIMENTO 
MACEDO FILHO, portador do 
CPF 858.xxx.xxx-xx, para que 
proceda com imediato retorno ao 
trabalho situado na Rodovia Mario 
Andreazza, 1800, Petrópolis, Vár-
zea Grande, devendo se apresentar 
no prazo de 24 horas, sob pena de 
caracterização de abandono de em-
prego. Nesta mesma oportunidade, 
deverá também proceder com a 
justifi cativa de suas ausências.

NORSA REFRIGERANTES 
S.A vem por meio deste convocar 
o Srº FERNANDO DA SILVA, 
portador do CPF 027.xxx.xxx-xx, 
para que proceda com imedia-
to retorno ao trabalho situado na 
Rodovia Mario Andreazza, 1800, 
Petrópolis, Várzea Grande, deven-
do se apresentar no prazo de 24 
horas, sob pena de caracterização 
de abandono de emprego. Nesta 
mesma oportunidade, deverá tam-
bém proceder com a justifi cativa 
de suas ausências.

 MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.232.484/0001-80, torna público que 
requereu junto à SEMATUR - Secretaria Munici-
pal de Meio Ambiente, Indústria e Comércio, Tu-
rismo e Regularização Fundiária a licença tríplice 
(LP/LI e LO), localizada na Rod. Estadual 129, no 
município de Paranatinga/MT, para a atividade de 
Canteiro de Obras. 

MTSUL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.232.484/0001-80, torna público que re-
quereu junto à Secretaria Municipal de Meio Am-
biente, Mineração e Turismo a licença tríplice (LP/
LI e LO), localizada na Rod. Estadual - MT322 
Distrito União do Norte, no município de Peixoto 
de Azevedo/MT, para a atividade de Canteiro de 
Obras.

 AÇO PRONTO SERVIÇOS DE CORTE E 
DOBRA LTDA - CNPJ 05.854.349/0001-04, 
torna público que requereu à Secretaria Muni-
cipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Ur-
bano – SMADES, a Licença Ambiental – Mo-
dalidade: LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO, 
para a Atividade de “SERVIÇOS DE CON-
FECÇÃO DE ARMAÇÕES METÁLICAS 
PARA A CONSTRUÇÃO”, situado na Avenida 
Fernando Correa da Costa, Nº 1215 – Jardim 
das Américas – CEP 78.060-600 - Cuiabá-MT.

ASSINE 
O JORNAL 
IMPRESSO
E GANHE 

O DIGITAL!  

JORNAL A GAZETA A NOTÍCIA DE FRENTE

WWW.GAZETADIGITAL.COM.BR

 AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022/SENAR/MT

O(a) Pregoeiro(a) do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SE-
NAR/MT, nomeado pela Portaria nº 009/2022/CA, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento de todos o aviso de SUSPENSÃO do Pregão Ele-
trônico  nº 097/2022/SENAR-MT, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados 
de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, POR ANUIDADE, SEM MOTORISTA, POR 
QUILOMETRAGEM LIVRE, para atender as necessidades do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural de Mato Grosso – SENAR/MT, conforme condições, quantida-
des e especifi cações constantes neste Edital e seus anexos, marcado para ser realizado 
em 23/08/2022 às 09H00min (horário de Brasília), pela Plataforma Eletrônica: Por-
tal de Compras do Governo Federal, Site: www.comprasgovernamentais.gov.br, em 
razão da necessidade de adequações no Edital/Termo de Referência. A nova data de 
realização da seção pública licitatória será informada através dos mesmos meios de 
divulgação utilizados anteriormente.  Outras informações poderão ser obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitação pelos Telefones (65) 3928-5802 e 3928-4892, e-
-mail: cpl@senarmt.org.br, ou, no site: http://www.sistemafamato.org.br/portal/senar/.

Cuiabá (MT), 22 de agosto de 2022
JOSÉ PAULO SOUZA SANTOS

Pregoeiro
SENAR/MT

LEILÃO  CUIABA – MT
1º LEILÃO –01/09/2022   2º LEILÃO 08/09/2022
PROCESSO:  1040528-89.2019.8.11.0041 - Lote 
05 quadra 25 c/ 432,93 m2 – Jardim Guanabara 
Cuiabá MT. 1º leilão:  R$ 310.679,90  - 2º leilão: R$ 
155.339,95
PROCESSO: 0027883-35.2008.8.11.0041 - Lote 
com 352,41, construído 327,60 m2  AV. Miguel Su-
til nº 11,885, Cidade Alta  Cuiabá MT - 1º leilão: R$ 
799.168,98  -  2º leilão R$ 359.584,49
PROCESSO: 1023672-50.2019.8.11.0041- Lote rural 
com 70,586 há, muitas benfeitorias vide site.  1º leilão 
:  R$  989.599,81    -  2º leilão: R$ 494.800,00
PROCESSO: 0046209.96.2015.8.11.0041 – Lote 
com 8.000 m2 Várzea Grande – 1º Leilão R$ 
968.824,42 – 2º Leilão 464.412,21

LEILÃO EM JUARA MT
1º Leilão 09/09/2022  -  2º leilão 16/09/2022

PROCESSO: 1000104-40.2020.8.11.0018 – Três 
(03) áreas rurais contíguas com 155,2493ha, quase 
toda formada em pastagem. 1º Leilão R$ 3.475.228,57 
– 2º Leilão R$ 1.737.614,28
PROCESSO: 0001939-56.2015.8.11.0018 – Área 
rural com 707,70 há, sem benfeitorias – 1º Leilão R$ 
1.085.564,80  -  2º Leilão R$ 542.782,40. 
PROCESSO: 1000329-31.2018.8.11.0018 –  Área 
rural com 5,3662 há Distrito Paranorte  1º Leilão 
97.896,79  -  2º Leilão R$ 48.948,40.
PROCESSO: 0004492-42.2016.8.11.0018 – Imóvel 
com 420 m2 e benfeitorias – Centro Juara 1º Leilão R$ 
285.739,08   -  2º Leilão R$ 142.869,54.
MAIORES INFORMAÇÕES: Wellington Martins 
Araújo . (65) 99997-1717 www.araujoleioloes.com.
br .


